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PORTARIA N° 7.502, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019.

Termo de Homologação do  Pregão Presencial nº 90/2019.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:
Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-
encial nº 90/2019, objeto  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPE-
CIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANA-
TO (PINTURA) MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPULTURA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO DE APOIO PSICOSSOCIAL- 
CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO  DE CAPANEMA PR, PROCESADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Vencedores
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quanti-

dade
Preço

SABRINA THAIS KI-
SATHOWSKI - ME

1 5 HORA/AULA COM PROFIS-
SIONAL ACUNPUNTURISTA, 
HABILITADO NA ÁREA, PARA  
REALIZAR ACUNPUNTURA 
EM PACIENTES DO CAPS-I 
(CENTRO DE APOIO PSICOS-
SOCIAL), PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 
(VINTE) HORAS SEMANAIS. 
EXCLUSIVO PARA ME-EPP

SABRINA THAIS 
KISATHOWSKI

1.000,00 43,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão Pres-
encial Nº 90/2019, é de R$ 43.000,00 (Quarenta e Três Mil Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná onze 
dias de outubro de 2019

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°471/2019
Pregão Presencial Nº 090/2019
Data da Assinatura: 11/10/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA) 
MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPULTURA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, PARA ATENDIMENTO DE APOIO PSICOSSOCIAL- CAPS-I, PER-
TENCENTE AO MUNICIPIO  DE CAPANEMA PR, PROCESADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Valor total: R$ 43.000,00 (Quarenta e Três Mil Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR
FNAS – BL MAC APAE – 30.319-4 11/10/19 810,78
FNDE – SÁLARIO EDUCAÇÃO – 10.465-5 11/10/19 52.974,30
CR 870966/18 - MAPA – PA CARREGADEIRA – 647260-0 01/10/19 283.757,34
CR 873786/18 – MAPA – MAQUINAS E EQUIPAMENTOS – 647259-6 01/10/19 88.062,62

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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